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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL 066/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2023 
SRP 034/2023 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atendimento das 
demandas do Município de São Geraldo/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2 O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

1.3 Será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como microempresas e empresas de 

pequeno porte para os itens com valor igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 

48 da LC 123/06. 

1.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1.  Sobre o Objeto: 

2.1.1. A aquisição dos produtos relacionados visa o atendimento as demandas dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de São Geraldo, mantendo o pleno desenvolvimento de suas atividades. Os produtos se 
destinam também à preparação da alimentação escolar fornecida nas escolas da rede municipal de ensino e 
também ao atendimento das demandas da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e Polícia Civil, conforme 
convênio celebrado entre estas e o município. 

2.1.2. Os quantitativos foram estimados pela de acordo com o consumo verificado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

2.2. Sobre a adoção do Sistema de Registro de Preços:  

2.2.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações, 
alinhamento estratégico com o planejamento municipal e condições jurídicas para a contratação;  

2.2.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a 
execução conjunta culmina em um único certame; 

2.2.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública 
amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato que 
certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames; 

2.2.4. Necessidade de aquisições frequentes, com contratações parceladas, conforme as necessidades que 
efetivamente se concretizem; 

2.2.5. Impossibilidade, pela natureza e destinação dos produtos, de definir com plena exatidão o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

2.3. Da fundamentação legal e classificação dos produtos 

2.3.1. Normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520/2002, que regulamentam a modalidade Pregão, 
subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, Lei 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto 7.89/2013 e demais normas contidas no Edital.  
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2.3.2. Os produtos/materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos/serviços 

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto nº 3.555, de 2000, tendo em vista que possuem 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste termo de referência, e por conter 

especificações usuais de mercado. 

2.4. Dotações Orçamentárias  

2.4.1. Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com 

os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 

ocasião de cada contratação, para o exercício, de acordo com o orçamento do município, sob a rubrica própria 

e ficha correspondente à época da contratação 

3. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/DESCRIÇÃO DO OBJETO  

3.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço sob pena de 
desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei, observando as descrições abaixo: 

N° 

Item 
Descrição Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

ABACATE, fruta, tipo abacate manteiga, 

apresentação natural, firme, sem manchas e 

sem partes moles 

KG 721 7,02 5.061,42 

02 
ABACAXI, fruta, tipo havai/Cayenne, 

apresentação natural 
UND. 3220 8,48 27.305,60 

03 
ABOBORA, legume, in natura, tipo abobora 

moranga. 
KG 420 5,30 2.226,00 

04 

ACÉM BOVINO, carne bovina in natura, 

tipo de corte acém, apresentação peça inteira, 

processamento sem osso, estado de 

conservação resfriado (a) 

KG 2000 33,33 66.660,00 

05 

ACÉM MOÍDO, carne bovina in natura, tipo 

corte acém, apresentação moída, estado de 

conservação resfriado (a) 

KG 5025 30,43 152.910,75 

06 

ACHOCOLATADO, características adicional 

enriquecido com vitaminas, apresentação em 

pó, sabor tradicional de chocolate ao leite, 

açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais [ 

cálcio (carbonato de cálcio) e ferro (fumarato 

ferroso)], soro de leite em pó, vitaminas [ 

vitamina c (ácido I-ascórbico), niacina 

(nicotinamida) vitamina b2 (riboflavina), 

vitamina a (acetato de retinila), vitamina b6 

(cloridato de piridoxina), vitamina d 

(colecalciferol) e vitamina b12 

(cianocobalaminal) ], emulsificante lecitina de 

soja e aromatizante, embalagem de 730g 

PCT 420 13,22 5.552,40 

07 

AÇÚCAR CRISTAL, açúcar do grupo I, 

classe branco, tipo cristal, 

composição sacarose de cana-de-açúcar, em 

forma cristalina, com a 

PCT 3373 19,02 64.154,46 
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coloração controlada dentro da faixa 

especificada, produzido 

diretamente em usina, sem refino, tendo como 

origem a cana-de-açúcar 5KG 

08 

AÇUCAR, tipo mascavo, obtido do melaço da 

cana de açúcar, coloração escura e aspecto 

úmido, pacote de 1kg 

PCT 175 11,53 2.017,75 

09 

ADOÇANTE SUCRALOSE, aspecto físico 

liquido transparente, ingredientes sucralose, 

tipo dietético, características adicionais bico 

dosador, embalagem 100ml 

UND. 130 11,39 1.480,70 

10 

ÁGUA MINERAL NATURAL, tipo 

embalagem descartável, material embalagem 

plástico, tipo sem gás, fardo com 12 garrafas 

de 500ml. 

FARDO 1582 18,21 28.808,22 

11 

ALHO, condimento, aspecto físico em 

cabeça, matéria-prima alho, aplicação culinária 

em geral, tipo 6, características adicionais: 

nacional, apresentação, natural, primeira 

qualidade, com dentes grandes 

KG 714 20,95 14.958,30 

12 

AMEIXA SECA, fruta, tipo 1, ameixa, 

apresentação desidratada/seca, adicional 

preta, ameixa seca sem caroço. 

KG 140 64,74 9.063,60 

13 

AMENDOIM, oleaginosa, adicional sem 

casca, tipo amendoim, apresentação natural, 

pacote 500g, amendoim cru tipo 1 de boa 

qualidade 

KG 350 13,74 4.809,00 

14 
AMIDO, base de milho, ingredientes, amido, 

isento de glúten, caixa de 500g. 
CAIXA 1435 7,36 10.561,60 

 

15 

APRESUNTADO, frios, tipo preparação 

cozido, variedade apresuntado, estado de 

conservação resfriado, apresentação fatiado. 

KG 710 21,56 15.307,60 

16 

ARROZ AGULINHA BRANCO, 

beneficiando, classe longo fino, subgrupo 

polido, qualidade tipo 1, tipo 

agulhinha/branco arroz agulhinha fino polido 

tipo 1, de primeira qualidade, isento de glúten, 

grãos brancos e inteiros, 100% grãos nobres, 

beneficiamento de alta tecnologia, onde são 

escolhidas somente as variedades mais nobres, 

para garantir um arroz perfeito e de excelente 

rendimento, perfeito, branco e solto no 

cozimento, arroz seco, descascado, polido, 

brilhado, classificado, selecionado e 

empacotado em embalagens de 5kg. 

PCT. 2863 22,09 63.243,67 



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 4 de 37 

 
    

17 

AVEIA BENEFICIADA, classe branca, 

contém glúten, apresentação em flocos finos, 

em partículas médias, coloração bege, 

embalagem de 500g. 

UND. 700 13,38 9.366,00 

18 

AZEITE, espécie vegetal de oliva, teor da 

acidez, extravirgem – menor que 0,8%, tipo 

puro, azeite extravirgem, garrafa de 500ml. 

GARRAFA 424 30,17 12.792,08 

19 

BACON, carne defumada, tipo corte toucinho 

(bacon), estado de conservação resfriado (a), 

tipo animal suíno, apresentação peça kg, 

ingredientes barriga de suíno e salmoura (sal, 

açúcar, estabilizante polifosfato de sódio (INS 

452i, antioxidante eritorbato do sódio 

(INS316) e conservador nitrito de sódio (INS 

250)), passando por processo de cozimento e 

defumação tradicional por mínimo de 4 horas, 

embalado a vácuo, embalagem de 370g sem 

osso com pele, isento de glúten. 

KG 140 28,23 3.952,20 

20 

BALA DE GOMA, tipo goma, sabores 

variados, ingredientes/ composição açúcar, 

xarope de glicose, água, gelatina, dextrose, 

acidulante ácido cítrico, ácido lático, 

gelificante pectina, aromatizante e 

antioxidante de sódio, apresentação 

açucaradas, em cores sortidas, embalagem 

1kg. 

EMBALAGEM 315 18,66 5.877,90 

21 

BALA MARSHMALLOW, tipo mastigável, 

apresentação marshmallows em formato 

torcido e colorido, embalagem de 250gr, 

xarope de glicose, açúcar, água, gelatina, 

amido, aromatizantes, acidulantes ácido 

cítrico e ácido láctico, geleificante pectina, 

corantes vermelho 40 e azorrubina e 

antioxidante lactato de sódio, livre de glúten. 

PCT. 301 15,68 4.719,68 

22 

BALA, tipo mastigável, sabor variado, balas 

mastigáveis sortidas de frutas nos sabores 

sortidos, embalagem de 500g contendo 

aproximadamente 120 unidades, ingredientes: 

açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal 

hidrogenada, monoestearato de glicerina, 

acidulante ácido cítrico, emulsificante lecitina 

de soja, aromas artificiais de abacaxi, cereja, 

laranja, morango e uva, corantes artificiais 

amarelo tartrazina, amarelo crepúsculo, 

vermelho bordeaux, vermelho 40 (allura) e 

azul brilhante, isento de glúten. 

PCT. 725 12,17 8.823,25 
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23 

BANANA, fruta, tipo banana prata/ banana 

branca, apresentação natural, apresentação 

natural, de 1º qualidade. 

KG 4991 7,14 35.635,74 

24 

BATATA BAROA/ MANDIOQUINHA, 

legume in natura, tipo batata baroa/ 

mandioquinha. 

KG 2800 15,95 44.660,00 

25 
BATATA DOCE, legume in natura, tipo 

batata doce tamanho médio fresca e firme. 
KG 2800 6,93 19.404,00 

26 
BATATA INGLESA, legume in natura tipo 

batata inglesa. 
KG 2800 5,80 16.240,00 

27 

BATATA PALHA, batata processada, espécie 

inglesa, tipo frita, tipo formato palha, 

apresentação pronto para consumo, 

embalagem de 500gr, batata, óleos vegetais, 

sal, fécula, de batata e antiumectante dióxido 

de silício 

PCT. 2877 16,55 47.614,35 

28 

BEBIDA LACTEA, apresentação embalagem 

chupetinha, sabores variados.  Fardo c/12 

unidades. 

FARDO 5000 14,36 71.800,00 

29 
BEBIDA LACTEA, apresentação embalagem 

tetrapack 900ml, vários sabores. 
UND. 1400 9,63 13.482,00 

30 BERINJELA, legume in natura, tipo berinjela. KG 140 7,12 996,80 

31 
BETERRABA, legume in natura, tipo 

beterraba. 
KG 1400 6,92 9.688,00 

32 

BIFE HAMBURGUER DE BOI, carne 

processada, variedade hamburguer, tipo 

bovino, sabor temperado, estado de 

conservação congelado (a), embalagem 

individual 90g ingredientes carne bovina, 

gordura bovina, água, proteína vegetal, sal, 

especiarias, realçador de sabor glutamato 

monossódio, antioxidante eritorbato de sódio.  

Unidade de 90g. 

UND. 

 

2000 

 

2,11 4.220,00 

33 

BIFE HAMBURGUER FRANGO, carne 

processada, variedade hamburguer, tipo 

frango, sabor temperado, estado de 

conservação congelado (a), embalagem 

individual 90gr, ingredientes carne de frango, 

água, carene bovina, cebola, proteína de soja 

gordura bovina, gordura de frango, sal, 

colágeno, pimenta branca, alho, extrato de 

alecrim, estabilizantes tripolisfofato de sódio e 

polifosfato de sódio, corante caramelo IV.  

Unidade de 90g. 

UND. 2000 1,68 3.360,00 
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34 

BISCOITO CREAM CRACKER, sabor 

salgado, características adicionais 

quadrado, tipo cream cracker, ingredientes 

sem gordura trans, 

ingredientes farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, soro de leite, açúcar, sal, 

emulsificante lecitina de soja 

(ins 322) e fermentos químicos bicarbonato de 

sódio (ins 500ii) e 

bicarbonato de amônio (ins 503ii), pacote 

200g. 

PCT 4053 

 

4,26 

 

17.265,78 

35 

BISCOITO DE POLVILHO, sabor agua e 

sal, características adicionais assado, tipo 

bambolê, ingredientes polvilho azedo, água, 

óleo, ovos, e sal, apresentação leve e crocante 

embalagem 130g, caixa com 15 pacotes 

CAIXA 2870 86,51 248.283,70 

36 

BISCOITO MAISENA, apresentação 

retangular, sabor maisena, 

classificação doce, características adicionais 

sem recheio. 

PCT 

 

3005 

 

4,69 14.093,45 

37 

BOMBOM, cobertura chocolate preto, 

recheio com recheio, sabores diversos, 

chocolate tipo bombom pacote com 50 

unidades de 10 gr cada 

PCT 788 54,33 42.812,04 

38 

CACAU, apresentação em pó, sabor natural, 

favas de cacau e sem adição de açúcar, 

embalagem 200gr 

PCT 2100 18,92 39.732,00 

39 

CAFÉ EM PÓ, intensidade: intensa ou extra 

forte, empacotamento vácuo, 

embalagem de 500g, tipo tradicional, 

apresentação torrado moído, 

ingredientes café torrado e moído, isento de 

glúten, informação 

adicional: café tradicional torrado e moído, de 

intensidade 8, ponto de 

torra acentuado e processo de moagem fina e 

uniforme, sabor forte e encorpado, seleção de 

grãos das melhores regiões de café do brasil, 

torração: forte, 100% de pureza 

PCT. 

 

4131 

 

18,79 77.621,49 

40 
CANELA, condimento, tipo canela, 

apresentação em pó 
PCT. 280 4,53 1.268,40 

41 

CANJICA BRANCA, característica adicional 

não transgênico, classe branca, grupo 

misturada, subgrupo misturada, qualidade tipo 

3, pacote 500g. 

PCT. 490 6,86 3.361,40 
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42 

CANJIQUINHA, farinha de milho, grão 

amarelo, tipo canjiquinha, característica 

adicional transgênico, pacote 500g. 

KG 

 

350 

 

3,05 1.067,50 

43 

CATCHUP, molho de mesa, tipo catchup, 

apresentação creme, composição tradicional, 

tomate, açúcar, vinagre, sal, cebola e aroma 

natural.  Frasco 1,033kg. 

FRASCO 105 17,36 1.822,80 

44 
CEBOLA, legume in natura, tipo cebola 

branca. 
KG 1407 5,58 7.851,06 

45 
CENOURA, legume in natura, tipo cenoura 

fresca e firme. 
KG 2800 6,17 17.276,00 

46 

CHANTILLY, prazo validade 12 mês, 

ingredientes gordura vegetal interesterificada, 

açúcar, sal, ca, tipo embalagem tetra pak, 

ingredientes creme de leite, agua, cloreto de 

cálcio, estabilizantes celulose microcristalina e 

carboximetilcelulose sódica, polioxietileno 

(20) monooleato de sorbitana e citrato de 

sódio, emulsificantes mono e diglicerideos de 

ácidos graxos e lecitina de soja e regulador de 

acidez fosfato dissódico, isento de gluten, 

caixa 1Kg. 

CAIXA 140 25,89 3.624,60 

47 
CHIA, semente in natura, espécie 1, chia, tipo 

herbácea, embalagem 100g.  Pacote 100g. 
PCT. 

 

70 

 

12,00 840,00 

48 

CHOCOLATE GRANULADO, tipo preto, 

apresentação granulado, sabor tradicional 

ingredientes açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, cacau em pó, glucose de milho, 

farinha de soja, sal e emulsificante lecitina de 

soja, composição, emulsificante lecitina de 

soja, pacote 500g. 

KG 455 10,77 4.900,35 

49 
CHUCHU, legume in natura, tipo: chuchu 

verde. 
KG 840 5,49 4.611,60 

50 

COCO SECO, aplicação culinária em geral, 

apresentação ralado, coco ralado pacote 100gr, 

ingredientes polpa de coco parcialmente 

desengordurada, desidratada, conservador 

INS 223. 

PCT. 385 5,50 2.117,50 

51 

CONFEITO DE CHOCOLATE, tipo 

colorido, apresentação mini esferas coloridas e 

crocantes, sabor chocolate ao leite, embalagem 

de 500g, ingredientes: açúcar, farinha de arroz, 

PCT. 140 18,22 2.550,80 
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óleo vegetal de palma, glicose em pó, fécula de 

mandioca, umectante glicerol (INS 422), 

espessantes goma arábica (INS 414), goma 

xantana (INS 415) e carboximetilcelulose 

sódica (INS 466), glaceante talco (INS 553iii), 

extrato de cacau e corantes vermelho 40 (INS 

129), azul brilhante fcf (INS 133), tartrazina 

(INS 102) e amarelo crepúsculo (INS 110) não 

contém glúten. Pacote 500g. 

52 

COSTELINHA DE PORCO, carne suína in 

natura, tipo corte costela/costelinha, 

apresentação cortada, estado de conservação 

resfriado(a), carne suína costelinha sem 

gorduras. 

KG 420 24,26 10.189,20 

53 
COUVE-FLOR, verdura in natura, tipo 

couve-flor, espécie orgânico. 
KG 140 9,07 1.269,80 

54 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 

carne de ave in natura, tipo corte coxa e 

sobrecoxa, processamento com pele, com 

osso, estado de conservação congelado(a), 

tipo animal frango, apresentação inteiro.  
Bandeja/pacote 1kg. 

BANDEJA / 

PCT. 
2804 11,81 33.115,24 

55 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, carne 

de ave in natura, tipo corte de frango coxinha 

da asa (drumete), processamento com pele, 

com osso, estado de conservação resfriado(a), 

tipo animal frango, apresentação inteiro, 

embalagem bandeja/pacote de 1kg. 

BANDEJA / 

PCT. 
700 18,44 12.908,00 

56 

CREME DE LEITE, teor gordura até 20% de 

gordura, processamento uht, ingrediente 

creme de leite, soro de leite e estabilizantes 

goma xantana, goma jataí, goma guar, 

carragena, fosfato dissódico e citrato de sódio, 

caixa de 200g. 

CAIXA 2807 3,73 10.470,11 

57 

EXTRATO DE TOMATE, extrato de tomate 

concentrado, conservação em lata com prazo 

de validade 12 meses, isento de fermentação, 

ingrediente básico polpas de tomates 

maduros, selecionados, sem pele e sem 

sementes, isento de pimentas e aditivos 

químicos 

LATA 1677 4,25 7.127,25 

58 

EXTRATO TOMATE, massa de tomate, tipo 

extrato concentrado, elaborado a partir da 

polpa de tomate, sem sal, sem açúcar, sem a 

presença de glúten, após homogeneização e 

processo de pasteurização, holding time e 

resfriamento, sendo envasado assepticamente 

em bags previamente esterilizados, 

EMBALAGEM 

/ SACHÊ 
3136 26,34 82.602,24 
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apresentação: creme, embalagem/sachê de 

2kg 

59 

FARINHA DE MANDIOCA, aspecto físico 

tipo 1, baixa acidez, classe fina, grupo seca, 

subgrupo branca torrada, fabricada a partir de 

matérias-primas limpas, isentas de material 

terroso e/ou com parasitos, isenta de sujidade, 

umidade, sem fermentação, farinha de 

mandioca (tubérculo in natura) obtida da 

mandioca descascada, fragmentada, dessecada 

e em seguida moída e peneirada, Farinha de 

mandioca fina torrada branca ou amarela. 

Pacote de 1kg. 

PCT. 2737 8,27 22.634,99 

60 

FARINHA DE QUIBE, farinha quibe, 

composição em grãos de trigo selecionados, 

tipo cru, grãos processados de trigo (triticum 

aestivum l. e/ou outras espécies de gênero 

triticum) apresentação embalagem/pacote de 

500g. 

EMBALAGEM 

/ PCT 
420 5,61 2.356,20 

61 
FARINHA DE ROSCA, base de pão seco, 

apresentação flocado 
KG 35 9,26 324,10 

62 

FARINHA DE TRIGO, grupo doméstico, 

ingrediente adicional com fermento, 

fortificada com ferro e ácido fólico, tipo: tipo 

1, especial. Pacote de 1kg. 

PCT. 350 7,20 2.520,00 

63 

FARINHA DE TRIGO, grupo industrial, 

tipo 1, especial, ingrediente adicional sem 

fermento, ingredientes farinha de trigo, ferro e 

ácido fólico (vitamina b9) pacote de 1 kg 

PCT. 350 6,28 2.198,00 

64 

FARINHA LÁCTEA, ingredientes adicionais 

fortificado com vitaminas e minerais, 

ingredientes principais trigo e leite, tipo 

farinha láctea, ingredientes farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico (55%), 

açúcar, leite em pó integral (20%), vitaminas 

[vitamina c (ácido áscórbico), vitamina b5 

(pantotenato de cálcio), vitamina b6 

(cloridrato de piridoxina) e vitamina b1 

(mononitrato de tiamina)], minerais [cálcio 

(fosfato de cálcio dibásico), ferro (fumarato 

ferroso) e zinco (óxido de zinco)], sal e 

aromatizante. alérgicos: contém derivados de 

leite e trigo. pode conter soja, centeio, cevada 

e aveia, embalagem/lata de 400g. 

EMBALAGEM 

/ LATA 
70 13,28 929,60 

65 

FAROFA PRONTA, prazo validade 4 meses, 

quantidade calorias 210 kcal/g, tipo 

tradicional, características adicionais com 

farinha de mandioca, temperada, sabor 

PCT. 280 7,93 2.220,40 
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natural, ingredientes farinha de mandioca, óleo 

vegetal, alho, sal, colorífico, cebola, pimenta 

vermelha, pimenta-do-reino preta e cebolinha 

verde, aromatizante, realçador de sabor 

glutamato monossódico antioxidante BHT. 

Pacote de 1kg. 

66 

FEIJÃO VERMELHO, leguminosa, 

variedade feijão vermelho, tipo tipo 1, grupo 

1, apresentação pacote 1kg, 1ª qualidade, 

constituídos de grãos inteiros, isento de 

sujidades. Pacote de 1kg. 

PCT. 6643 9,56 63.507,08 

67 

FERMENTO, tipo químico, apresentação pó, 

fermento em pó químico pote de 250gr com 

tampa medidora. 

UND. 350 9,29 3.251,50 

68 

FILÉ DE FRANGO, carne de ave in natura, 

tipo corte filé de peito, processamento sem 

pele, sem osso, estado de conservação 

congelado(a), tipo animal frango, apresentação 

fatiado, embalagem bandeja 1kg, frango filé de 

peito congelado com adição de água de no 

máximo 5% aspecto próprio não amolecida e 

nem pegajosa, cor própria. Bandeja/pacote de 

1kg. 

BANDEJA / 

PACOTE 
3010 18,39 55.353,90 

69 

FRANGO CONGELADO, carne de ave in 

natura, tipo animal frango, tipo corte com 

miúdos, apresentação inteiro, estado de 

conservação congelado(a), processamento 

com pele, com osso, inteiro médio embalado. 

KG 10920 13,50 147.420,00 

70 

FRANGO DESFIADO, carne processada, 

variedade peito, tipo frango, apresentação 

desfiado, tipo preparação pré-cozido, estado 

de conservação a vácuo, congelado, 

embalagem/pacote de 500g. 

EMBALAGEM 

/ PCT  
1000 15,55 15.550,00 

71 

FUBÁ, farinha de milho, triturada, tipo fubá, 

característica adicional não transgênico, 

coloração natural amarela, Farinha de milho de 

granulometria fina, com alto teor de amido e 

elevada pureza, livre de películas e gérmen, 

com odor e sabor característicos do milho. 

Pacote de 1kg. 

PCT. 1834 3,90 7.152,60 

72 

GELATINA COMUM, gelatina alimentícia, 

tipo comum, sabores variados, apresentação 

pó, ingredientes açúcar, gelatina, sal, vitamina 

A, C e E, regulador de acidez citrato de sódio, 

acidulante ácido fumárico, aromatizante, 

edulcorantes artificiais aspartame, ciclamato 

de sódio, acesulfame de potássio e sacarina 

sódica e corantes artificiais bordeaux s., azul 

UND. 1610 1,61 2.592,10 



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 11 de 37 

 
    

brilhante fcf e tartrazina. baixo valor 

energético, contém fenilalanina, isento de 

glúten, embalagem 25g. 

73 

GELATINA DIET, sabores variados, 

aplicação sobremesa, tipo uso dietético, 

aspecto físico pó, características adicionais 

sem adição de açúcar, dextrose, glicose e 

sacarose, inativogelatina, maltodextrina, 

reguladores de acidez ácido fumárico e citrato 

de sódio, edulcorantes aspartame e acesulfame 

de potássio, aromatizante e corantes vermelho 

40 e amarelo crepúsculo FCF, embalagem 12g 

UND 70 3,02 211,40 

74 

GELATINA SEM SABOR, gelatina 

alimentícia, apresentação pó, sem sabor, 

origem vegetal, característica adicional sem 

corantes artificiais 

UND 210 5,29 1.110,90 

75 
GOIABA, fruta, tipo goiaba vermelha, 

apresentação natural, de 1° qualidade 
KG 5677 6,48 36.786,96 

76 

GRANOLA, aspecto físico grãos, mix de 

cereais preparados composto por frutas secas, 

grãos e oleaginosas, crocante aveia, banana, 

maçã e canela, características adicionais 

granola tradicional e sem açúcar, 

embalagem/pacote 200g. 

PCT. 70 11,07 774,90 

77 

HAMBURGUER, carne processada, 

variedade hamburguer, estado de conservação 

congelado, tipo carne mista (carne de frango e 

bovina), sabor temperado. 

UND 2000 1,42 2.840,00 

78 

IOGURTE NATURAL, teor gordura 

integral, sabor natural, Iogurte natural integral 

com apenas leite e fermento lácteo, sem adição 

de açúcar e sem conservantes, embalagem 500 

ml. 

EMBALAGEM 3514 11,63 40.867,82 

79 KIWI, fruta, tipo kiwi, apresentação natural. KG 371 13,34 4.949,14 

80 
LARANJA, fruta, tipo laranja pêra, 

apresentação natural, de primeira qualidade. 
KG 7077 4,36 30.855,72 

81 

LEITE COCO, prazo validade mínimo 12 

meses, tipo integral, ingredientes leite de coco, 

água, conservador INS 202, INS 211 e INS 

223. acidulante INS 330 e espessante INS 466, 

garrafa 200ml. 

GARRAFA 140 4,34 607,60 

82 
LEITE CONDENSADO, tipo integral, 

ingrediente básico leite in natura, leite integral, 

açúcar e lactose, obtido a partir de leite fresco, 

EMBALAGEM 

/ LATA 
1050 7,21 7.570,50 
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puro e integral, com 8% de gordura, 

lata/embalagem de 395g 

83 

LEITE DE SOJA PÓ 0-6m, dieta infantil, 

indicação 0 a 6 meses (fase 1), aspecto físico 

pó, uso enteral e/ou oral, fonte de proteína 

ptn isolada soja, fonte de carboidrato 

maltodextrina, fonte de lipídios óleos vegetais, 

componentes adicionais vitaminas e minerais, 

características adicionais isento glúten e 

proteínas lácteas, c/ ácidos graxos essenciais, 

sabor natural, fórmula infantil à base de soja 

para lactentes de 0-6 meses de vida sem 

proteínas lácteas, cuidados de conservação: 

após aberto não refrigerar, conservar a lata 

bem fechada em local seco e fresco e consumir 

em até 30 dias, utilizar sempre talheres limpos 

e secos não consuma o produto se o lacre 

metálico estiver violado. aviso legal: este 

produto somente deve ser usado na 

alimentação de crianças menores de 1 (um) 

ano de idade com indicação expressa de 

médico ou nutricionista. o aleitamento 

materno evita infecções e alergias e fortalece o 

vínculo mãe-filho, ingredientes: xarope de 

glicose, proteína isolada de soja, óleos de 

palma, girassol, canola e coco; carbonato de 

cálcio, cloreto de potássio, fosfato de 

magnésio dibásico, citrato de potássio, fosfato 

tricálcico, vitamina c, cloreto de colina, l-

triptofano, taurina, cloreto de sódio, l-

metionina, inositol, l-carnitina, sulfatos 

ferroso e de zinco, vitaminas a, d e e; 

pantotenato de cálcio, niacina, vitaminas b12 e 

b2; β-caroteno, sulfato de manganês, 

vitaminas b1 e b6; sulfato cúprico, iodeto de 

potássio, ácido fólico, vitamina k, biotina, 

regulador de acidez hidróxido de potássio, sem 

glúten. Embalagem/lata 400g. 

EMBALAGEM 

/ LATA 
700 58,04 40.628,00 

84 

LEITE DE SOJA, (fase 2) aspecto físico pó, 

dieta infantil, indicação a partir 6° mês, uso 

enteral ou oral, fonte de proteína ptn isolada 

soja, fonte de carboidrato maltodextrina e/ou 

xarope milho e/ou sacarose, fonte de lipídios, 

óleos vegetais, componentes adicionais 

vitaminas e minerais,  isento glúten, c/ lc pufas 

e/ou lect.soja, aviso legal: este produto 

somente deve ser usado na alimentação de 

crianças menores de 1 (um) ano de idade com 

indicação expressa de médico ou nutricionista. 

o aleitamento materno evita infecções e 

alergias e fortalece o vínculo mãe-filho 

ingredientes: maltodextrina, óleos vegetais 

EMBALAGEM 

/ LATA 
700 42,51 29.757,00 
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(óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, 

óleo de girassol), proteína de soja, fosfato 

tricálcico, cloreto de potássio, carbonato de 

cálcio, citrato tripotássico, citrato trissódico, 

hidrogênio fosfato de magnésio, cloreto de 

colina, magnésio, vitamina c, taurina, inositol, 

sulfato ferroso, vitamina e, sulfato de zinco, l-

carnitina, niacina, ácido pantotênico, biotina, 

vitamina b12, vitamina b2, vitamina a, ácido 

fólico, vitamina b1, vitamina d, vitamina b6, 

sulfato cúprico, iodeto de potássio, vitamina k, 

selenito de sódio, emulsificantes lecitina. 

Embalagem/lata 400g. 

85 

LEITE DE SOJA, aspecto físico líquido, 

bebida à base de soja, sabor original, sem 

lactose, vegano, características adicionais: 

isento de sacarose, lactose e colesterol, com 

vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e ácido 

fólico, leite soja, sabor natural, uso oral, caixa 

tetra pak de 1 litro líquido, ingredientes: água, 

grãos de soja, açúcar, minerais (cálcio e zinco), 

sal, vitaminas (e, b6, a, ácido fólico, d e b12), 

aromatizante, estabilizantes: citrato de sódio, 

goma gelana e goma xantana, emulsificante 

lecitina de soja e edulcorante sucralose.  Caixa 

contendo 6 caixas de 1L Tetra Pak. 

CAIXA 1400 56,82 79.548,00 

86 

LEITE DE SOJA, aspecto físico pó, leite de 

soja em pó, isento de lactose, isento de glúten, 

ingredientes: proteína isolada de soja, óleo de 

palma, xarope de milho, cálcio, maltodextrina, 

vitamina c, vitaminas b5, b2, a, zinco, ferro, 

vitamina d, iodo, ácido fólico e vitamina b12, 

emulsificante lecitina de soja, sabor natural, 

origem 100% vegetal, vegano, lata 300g. 

LATA 420 30,97 13.007,40 

87 

LEITE EM PÓ ZERO, solubilidade 

instantâneo, teor de gordura integral, tipo 

restrição zero lactose, origem animal (vaca), 

acrescido de vitaminas e minerais embalagem 

400g. 

EMBALAGEM 420 38,49 16.165,80 

88 

LEITE EM PÓ, solubilidade instantâneo, teor 

gordura integral, origem: de vaca, ingredientes, 

leite integral, vitaminas A, D, C e E e minerais, 

como ferro e zinco, leite em pó integral não 

modificado, embalagem 400g 

PCT 11193 16,21 181.438,53 

89 

LEITE FLUIDO, leite de vaca, caixinha 

integral de 1 litro, origem: de vaca, tipo: A, teor 

gordura: integral, processamento: uht, leite 

integral, minerais [cálcio (fosfato tricálcico), 

ferro (pirofosfato férrico) e zinco (sulfato de 

zinco)], vitaminas [vitamina C (ácido 

CAIXA 1543 66,20 102.146,60 
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ascórbico), vitamina E (acetato de dl-alfa-

tocoferila), vitamina A (acetato de retinila) e 

vitamina D (colecalciferol)] e estabilizantes 

citrato de sódio, trifosfato de sódio, 

monofosfato de sódio e difosfato de sódio, 

apresentação em caixa tetra pak 1L, aviso 

importante: este produto não deve ser usado 

para alimentar crianças menores de 1 (um) ano 

de idade, exceto por indicação expressa de 

médico ou nutricionista. o aleitamento 

materno evita infecções e alergias e é 

recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou 

mais. Caixa com 12 unidades. 

90 

LIMÃO - fruta tipo limão taiti, apresentação 

natural LIMÃO - fruta tipo limão taiti, 

apresentação natural 

KG 840 5,53 4.645,20 

91 

LINGUIÇA CALABRESA, embutido, tipo 

preparação defumada, estado de conservação 

resfriado(a), tipo linguiça calabresa, tamanho: 

grossa, carne suína, carne mecanicamente 

separada de ave (frango e/ou galinha e/ou 

peru), gordura suína, água (6,64%), carne 

mecanicamente separada de suíno, sal, 

proteína de soja (0,99%)**, açúcar, extrato de 

alecrim, pimenta-calabresa, aromatizantes: 

aromas naturais de fermentado, carne, fumaça, 

pimenta-calabresa, noz-moscada e pimenta-

preta, aromas idênticos aos naturais de alho, 

erva-doce e orégano, estabilizante: 

tripolifosfato de sódio, realçador de sabor: 

glutamato monossódico, corantes: caramelo iv 

e carmim cochonilha, antioxidante: 

isoascorbato de sódio, conservador: nitrito de 

sódio. ** bacillus thuringiensis, streptomyces 

viridochromogenes e agrobacterium 

tumefaciens, certificação brf, apresentação 

pacote de 500g. 

PCT. 112 20,54 2.300,48 

92 

LINGUIÇA MISTA, embutido, tipo 

preparação fresca, estado de conservação 

congelado(a), tipo linguiça mista ingredientes, 

carne de frango, carne suína, água (20%), 

proteína de soja, sal, açúcar, pimenta branca, 

alho, extrato de alecrim, coentro, noz-

moscada, minerais ortofosfato férrico (ferro), 

óxido de zinco (zinco), vitamina a, óleo de 

soja, estabilizantes tripolifosfato de sódio e 

pirofosfato ácido de sódio, aromatizantes 

aromas naturais de fumaça, noz-moscada, 

cardamomo, alho, canela, cravo, pimenta e 

coentro, realçador de sabor glutamato 

monossódico, antioxidante: eritorbato de 

PCT. 91 21,67 1.971,97 
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sódio, conservador: nitrito de sódio e corante: 

carmim de cochonilha. Pacote de 1kg. 

93 

LINGUIÇA PAIO, carne suína, carne 

mecanicamente separada de ave (frango e/ou 

peru), água, gordura suína, sal, carne bovina, 

proteína de soja, açúcar, pimenta calabresa, 

pimenta vermelha, alho, cebola, gengibre, 

aromatizantes: aroma natural de fumaça e 

aromas naturais de pimenta vermelha, alho, 

cebola e gengibre estabilizante tripolifosfato 

de sódio, realçadores de sabor glutamato 

monossódico, corantes caramelho iv e carmim 

de cochonilha, antioxidante: isoascorbato de 

sódio, conservador: nitrito de sódio. contém 

glúten, embalagem 300g a 370g. 

EMBALAGEM 

/ PCT 
70 18,63 1.304,10 

94 

LOMBO SUÍNO, carne suína in natura, tipo 

corte lombo, apresentação peça inteira, estado 

de conservação resfriado(a) 

KG 10.514 24,90 261.798,60 

95 MAÇÃ fruta, tipo fuji, apresentação natural. KG 10.794 9,63 103.946,22 

96 

MACARRÃO ESPAGUETE, teor de 

umidade: massa seca, base da massa farinha de 

trigo, ingredientes adicionais com ovos, 

apresentação espaguete nº8, 

embalagem/pacote 500g. 

PCT. 3262 4,55 14.842,10 

97 

MACARRÃO, massa cortada, macarrão, tipo 

parafuso, ingredientes adicionais com ovos, 

teor de umidade massa seca, base da massa de 

farinha de trigo, apresentação, parafuso, 

macarrão massa cortada, pacote de 500gr 

elaborada com sêmola de trigo e ovos. 

PCT. 1610 3,89 6.262,90 

98 

MAIONESE, aplicação uso culinário, tipo 

tradicional, maionese, aplicação uso culinário, 

tipo tradicional, embalagem 500g, Óleo 

vegetal, água, vinagre, açúcar, ovos 

pasteurizados, sal, suco de limão, gema de ovo, 

cebola, farinha de mostarda, aromatizantes, 

antioxidantes TBHQ, BHA e BHT, 

sequestrante EDTA cálcio dissódico e corante 

páprica 

UND. 1050 8,03 8.431,50 

99 
MAMÃO, fruta, tipo mamão formosa, 

apresentação natural, de primeira qualidade. 
KG 2870 9,28 26.633,60 

100 
MANDIOCA, legume in natura, tipo 

mandioca/ aipimde 1° qualidade. 
KG 2800 5,53 15.484,00 

101 
MANGA, fruta, tipo Manga Tommy, 

apresentação natural. 
KG 742 7,47 5.542,74 
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102 

MANTEIGA ZERO, tipo restrição zero 

lactose, tipo primeira qualidade, composição 

sem sal, apresentação embalagem de 500g. 

EMBALAGEM 70 32,44 2.270,80 

103 

MANTEIGA, tipo primeira qualidade, 

composição com sal, apresentação embalagem 

de 500g. 

EMBALAGEM 668 24,59 16.426,12 

104 

MARGARINA, gordura vegetal, tipo 

margarina, subtipo cremosa, composição 

básica mínimo de 80% de gordura, sabor com 

sal, ingredientes, Óleos vegetais líquidos e 

modificados, água, soro de leite em pó, 

maltodextrina, leite em pó desnatado, 

vitaminas B (B1, B6 e B12), selenito de sódio 

(selênio), vitamina A, estabilizantes: lecitina de 

soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 

conservador: sorbato de potássio, acidulante: 

ácido cítrico, antioxidante: TBHQ e EDTA 

cálcio dissódico, aromatizante: aroma idêntico 

ao natural, corante: betacaroteno. Embalagem 

de 500g. 

EMBALAGEM 420 9,24 3.880,80 

105 MARACUJÁ -  fruta, apresentação natural. KG 

 

1050 

 

10,77 11.308,50 

106 

MASSA PARA BOLO, mistura alimentícia, 

ingredientes farinha de trigo, açúcar refinado, 

gluten natural, aplicação bolo, sabores 

variados, Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 

fermentos químicos bicarbonato de sódio, 

fosfato ácido de alumínio e sódio e fosfato 

monocálcico e aromatizante, adicionais cacau 

em pó. Pacote 450g. 

PCT. 350 5,47 1.914,50 

107 
MELANCIA fruta, tipo vermelha, 

apresentação natural. 
KG 

 

8446 

 

4,64 39.189,44 

108 
MEXERICA, fruta, tipo tangerina poncan, 

apresentação natural, adiciona orgânica. 
KG 4900 5,74 28.126,00 

109 

MILHO DE PIPOCA, classe amarela, grupo 

duro, qualidade tipo 1, formato estourado tipo 

irregular/butterfly, milho de pipoca de 1° 

qualidade de 500gr. 

PCT. 

 

1771 

5,74 10.165,54 

110 
MILHO VERDE EM CONSERVA, 

conservas com vegetais in natura, tipo milho 

verde, ingredientes grãos de milho verde 

LATA 742 4,41 3.272,22 
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selecionados, pré-cozidos, água e sal 

elaboração, apresentação em lata de 170g. 

111 
MILHO VERDE LEGUME, legume in 

natura, tipo milho verde. 
KG 280 8,66 2.424,80 

112 
MORANGO, fruta, tipo morango, 

apresentação natural. 
KG 774 26,21 20.286,54 

113 

MORTADELA DEFUMADA, frios, tipo 

preparação defumado, variedade mortadela, 

estado de conservação resfriado(a), tipo 

bologna, apresentação fatiado. 

KG 210 33,40 7.014,00 

114 

MÚSCULO BOVINO, carne bovina in 

natura, tipo corte músculo traseiro, 

apresentação cortada em cubos, estado de 

conservação resfriado(a) 

KG 1500 31,19 46.785,00 

115 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 

qualidade tipo 1, espécie vegetal soja, puro, 

cinco vezes extra filtrado, fonte de vitamina E, 

ingredientes 100% óleo refinado de soja 

geneticamente modificada (agrobacterium 

tumefaciens e bacillus thuringiensis), 

embasado em galões transparentes de pet 

(polietile- no tereftalato) de 6L, coloração 

branca. Galão 6l. 

GALÃO 3988 59,91 238.921,08 

116 

ORÉGANO, condimento, tipo erva, 

apresentação orégano desidratado, pacote de 

50g. 

PCT. 711 7,61 5.410,71 

117 
OVO classe a grupo branco tipo grande 

origem galinha.  
DÚZIA 1407 9,98 14.041,86 

118 

PAÇOCA, doce não confeitado, tipo massa, 

doce à base de amendoim, apresentação rolha, 

caixa 50 unidades. 

CAIXA 154 27,40 4.219,60 

119 

PÃO DE QUEIJO, base da massa polvilho 

doce ou azedo, queijo, ingredientes adicionais 

com outros sabores, formato coquetel/mini, 

apresentação cru congelado, pacote de 1kg 

PCT 

 

4200 

 

24,95 104.790,00 

120 

PATINHO BOVINO, carne bovina in 

natura, tipo corte patinho, apresentação peça 

inteira, estado de conservação resfriado(a) 

KG 2000 38,66 77.320,00 

121 PEPINO, legume in natura, tipo pepino. KG 420 5,70 2.394,00 

122 
PERA fruta, tipo williams, apresentação 

natural. 
KG 4204 14,12 59.360,48 
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123 

PERNIL SUÍNO, carne suína in natura, tipo 

corte pernil, apresentação peça inteira, 

processamento sem osso, sem pele, estado de 

conservação resfriado(a) 

KG 10511 22,35 234.920,85 

124 

PÊSSEGO EM CALDA, doce não 

confeitado, tipo fruta em calda, apresentação 

pêssego fatiado em metades enlatado e em 

conserva 450G. 

LATA 70 14,76 1.033,20 

125 
PIMENTÃO VERDE LEGUME, pimentão 

verde tipo in natura 
KG 2102 5,84 12.275,68 

126 

PIPOCA AÇUCARADA, doce confeitado, 

ingredientes milho, açúcar, tipo pipoca doce, 

pacotes de 12g cada. Fardo com 50 pacotes. 

FARDO 140 46,26 6.476,40 

127 

PIRULITO, bala, tipo pirulito, sabor variado, 

embalagem de 500g, em média com 40 

unidades, ingredientes açúcar, xarope de 

glicose, gordura vegetal, acidulantes ácido 

cítrico e ácido lactico, umectante lactato de 

sódio aromatizante, emulsificantes lecitina de 

soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 

corantes vermelho 40 (e129 / ins 129) e 

indigotina (e132 / ins 132), isento de glúten. 

PCT 882 11,55 10.187,10 

128 
POLPA DE FRUTA, tipo polpa natural, 

apresentação congelada, sabores variados 
KG 3500 18,70 65.450,00 

129 

QUEIJO MINAS, variedade: Minas, tipo 

Fresco, apresentação Peça, origem: animal 

(Vaca). 

KG 1407 38,54 54.225,78 

130 

QUEIJO PARMESÃO, origem animal (vaca), 

variedade parmesão, apresentação peça kg, 

baixo teor de gordura 

PEÇA/KG 700 61,78 43.246,00 

131 
QUIABO, legume in natura, tipo quiabo, 

fresco e firme isento de sujidades. 
KG 2800 10,25 28.700,00 

132 

REFRIGERANTE material água 

gasosa/xarope sabor variado (cola, quaraná, 

laranja, limão, uva) embalagem 2,00 L primeira 

qualidade 

UND 7424 8,46 62.807,04 

133 

REFRIGERANTE, material água 

gasosa/xarope, sabor Variado, refrigerante 

material água gasosa/xarope sabor variado 

(cola, quaraná, laranja, limão, uva). Lata de 

350ml. 

LATA 4480 3,82 17.113,60 

134 

REQUEIJÃO, variedade queijo, tipo 

requeijão, apresentação cremoso, embalagem 

de 500g, origem animal (Vaca) 

UND. 4221 19,91 84.040,11 
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135 

ROSQUINHA, biscoito, classificação doce, 

aplicação alimentação humana, tipo 

rosquinha, características adicionais sem 

recheio, apresentação redondo, farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, açúcar líquido 

invertido, sal, fermentos químicos bicarbonato 

de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato 

ácido de sódio, aromatizante e emulsificante 

lecitina de soja, rosquinha sabores variados 

milho coco leite chocolate pacote 350gr, 

sabores variados 

PCT 2385 4,44 10.589,40 

136 

SAL, sal iodado para consumo doméstico teor 

máximo sódio 390 mg/g, aditivos iodato de 

potássio e antiumectante ferrocianeto de 

aplicação alimentícia, tipo refinado. Pacote de 

1kg. 

PCT 63 1,95 122,85 

137 

SALSICHA HOT DOG, tipo preparação 

cozida, estado de conservação resfriado(a), 

tipo salsicha hot dog, carne mecanicamente 

separada de ave (frango e/ou galinha e/ou 

peru), água, carne suína, carne de ave (frango 

e/ou galinha e/ou peru), gordura de ave 

(frango e/ou galinha e/ou peru), miúdos 

suínos (pode conter fígado, língua, rim e/ou 

coração), pele de ave (frango e/ou galinha 

e/ou peru), proteína de soja, sal, amido, 

açúcar, pimenta branca, alho, pimenta 

vermelha, cebola, dextrose, aromatizantes: 

aromas naturais de fumaça, orégano, macis, 

cravo, pimenta vermelha e nóz- moscada, 

aroma idêntico ao natural de carne, 

estabilizantes tripolifosfato de sódio e 

pirofosfato dissódico, reguladores de acidez: 

lactato de sódio e citrato de sódio, realçador 

de sabor: glutamato monossódico, 

antioxidante isoascorbato de sódio, 

conservador nitrito de sódio, corante carmim 

de cochonilha, apresentação a granel. 

KG 826 10,77 8.896,02 

138 

SORVETE, sobremesa gelada, apresentação 

massa, cremoso, tipo sorvete, base leite, 

sabores variados, embalado em pote plástico 

de 1,5 litros, ingredientes água, açúcar, gordura 

vegetal, leite em pó desnatado, açúcar líquido 

invertido, xarope de glicose, soro de leite, 

emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos, estabilizantes alginato de sódio e 

fosfato dissódico, aromatizantes e corantes 

urucum e cúrcuma. 

UND. 2870 25,97 74.533,90 
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139 
SUCO ARTIFICIAL, apresentação líquido, 

caixa 1l sabor goiaba, tipo artificial 
CAIXA 854 5,75 4.910,50 

140 
SUCO ARTIFICIAL, apresentação líquido, 

caixa 1l sabor maracujá, tipo artificial. 
CAIXA 865 7,56 6.539,40 

141 
SUCO ARTIFICIAL, apresentação líquido, 

caixa 1l, sabor uva, tipo artificial. 
CAIXA 868 8,63 7.490,84 

142 

SUCO CONCENTRADO, tipo natural, 

características adicionais: concentrado, 

apresentação líquido, sabores variados, garrafa 

de 1 litro, ingredientes suco de fruta integral e 

suco de fruta concentrado, água, 

conservadores metabissulfito de sódio e 

benzoato de sódio, acidulante ácido cítrico, 

estabilizante goma xantana, corante natural e 

aroma idêntico ao natural de fruta 

UND. 1750 13,09 22.907,50 

143 

SUSPIRO, doce confeitado, tipo suspiro, 

características adicionais quadrado, 

ingredientes açúcar, gelatina, conservador 

sorbato de potássio, aromatizantes artificiais e 

corantes artificiais, porção de 21g por 1 

unidade, caixa com 50 unidades 

CAIXA 70 39,86 2.790,20 

144 

TEMPERO PRONTO, aplicação: uso 

culinário, tipo: alho e sal, apresentação: pasta 

de alho e sal. Embalagem de 500g. 

EMBALAGEM 2380 5,97 14.208,60 

145 
TOMATE, legume, in natura, tipo tomate 

salada. 
KG 4207 7,93 33.361,51 

146 UVA fruta, tipo rubi, apresentação natural. KG 2839 13,97 39.660,83 

147 

VINAGRE, aspecto físico líquido, matéria-

prima fermentado acético de álcool e vinho 

tinto, tipo agrin, ingredientes: fermentado 

acético de álcool , água e conservante INS 224, 

acidez 4,0%, aspecto físico liquido frasco de 

750ml. 

UND. 

 

1439 

 

3,29 4.734,31 

148 

WAFER, biscoito, tipo wafer, sabores 

variados, embalagem 140g, ingredientes: 

recheio sabor chocolate (68%) açúcar, gordura 

vegetal, cacau em pó, aromatizante 

emulsificante: lecitina de soja (ins 322) e 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, amido, óleo de milho, sal, 

emulsificante: lectina de soja (ins 322) e 

fermento químico: bicarbonato de sódio ( ins 

500ii), caixa com 54 unidades. 

CAIXA 283 153,22 43.361,26 
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149 

REPOLHO ROXO, verdura in natura, tipo 

repolho roxo, espécie comum, aplicação 

culinária em geral, características adicionais 

classificação A. 

KG 1400 6,82 9.548,00 

150 INHAME, legume in natura, tipo inhame. KG 4200 7,56 31.752,00 

151 

MEL ABELHA, mel puro, tipo 1ª qualidade, 

apresentação embalagem com 500g, aplicação 

alimentação humana, embalagem 500g. 

EMBALAGEM 70 15,76 1.103,20 

152 

FEIJÃO CARIOCA, leguminosa, variedade: 

feijão carioca, tipo: tipo 1, apresentação pacote 

1kg, 1ª qualidade, constituídos de grãos 

inteiros, isento de sujidades. 

PCT. 4200 8,11 34.062,00 

153 

FEIJÃO PRETO, leguminosa, variedade: 

feijão preto, tipo: tipo 1, apresentação pacote 

1kg, 1ª qualidade, constituídos de grãos 

inteiros, isento de sujidades. 

PCT. 3024 8,91 26.943,84 

154 

GENGIBRE, apresentação: natural de 

primeira, fresco, compacto e firme, isento de 

enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal, tamanho, cor e conformação 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 

isento de danos físicos ou mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte, acondicionado em 

saco plástico, pesando aproximadamente 3oo 

gramas cada maço, e suas condições deverão 

estar de acordo com a Resolução RDC 276/05 

anvisa, com os padrões de embalagem da inst. 

norm. conj. n 9, 12/11/02 (sarc, anvisa, 

inmetro), produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela Anvisa. 

KG 70 12,58 880,60 

155 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA, 500g 

100% natural, sem adição de conservantes, 

sem adição de sal, sem glúten. não precisa 

peneirar. solta. macia. embalagem plástica e 

resistente, com identificação, rótulo, data de 

fabricação e de validade de no mínimo 4 

meses. com informação nutricional. 

ingredientes: fécula de mandioca e água 

UND 210 10,13 2.127,30 

156 

GRÃO DE BICO, embalagem plástica de 500 

gramas de primeira qualidade, limpo, isento de 

matéria terrosa, substâncias nocivas, parasitas 

e insetos vivos, não podendo estar úmido ou 

fermentado. com identificação, informação 

nutricional, rótulo, data de fabricação e de 

validade de no mínimo 4 meses. 

PCT 210 9,65 2.026,50 



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 22 de 37 

 
    

157 

LENTILHA, tipo 1- produto novo, de 1ª 

qualidade, sem sujidades, mofos e bolores – 

pacotes de 500g em embalagens plásticas 

transparentes, resistentes, com solda reforçada 

e íntegra que contenham data de embalagem e 

validade – produto com no mínimo 10 meses 

de validade. 

PCT 210 9,67 2.030,70 

158 

LOURO, em folhas secas, obtido de 

espécimes vegetais genuínos, grão são limpos 

e secos, de coloração verde pardacenta, com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de 

materiais estranhos a sua espécie, 

acondicionado em saco plástico transparente, 

atóxico, resistente e hermeticamente vedado, 

embalado em caixa de papelão apropriada obs: 

folha de louro: desidratado acondicionado em 

embalagem transparente, contendo 

aproximadamente 5g. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

PCT 210 2,99 627,90 

159 

COLORAU, Produto moído elaborado a 

partir de sementes de urucum de primeira 

qualidade. Cor, sabor e odor característicos. 

Embalados em sacos plásticos transparentes e 

próprios para alimentos de 500 g, íntegras e 

sem rasgos. Embalagens que contenham a 

origem do produto, peso, data de validade e 

data de fabricação. Produto com no mínimo 1 

ano de validade. 

PCT 350 9,18 3.213,00 

160 

CREME DE LEITE UHT 

HOMOGENEIZADO ZERO LACTOSE, 

teor gordura: até 20% de gordura, 

processamento: UHT, tipo restrição: zero 

lactose, tratamento: homogeneizado, Creme 

de leite padronizado a 20% de gordura, enzima 

lactase, espessantes carboximetilcelulose 

sódica, goma xantana e carragena e 

estabilizantes celulose microcristalina e citrato 

de sódio, caixa de 200g. 

UND 280 3,97 1.111,60 

161 

MELÃO, amarelo, de primeira, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, com polpa intacta e 

firme, acondicionado em caixa de papelão 

(620x360x175) mm, com 10 a 11 unidades, 

pesando aproximadamente 13kgs, e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

Resolução RDC 272/05, com os padrões de 

embalagem da instrução normativa conjunta n 

9, de 12/11/02, (sarc, anvisa, inmetro), 

produto sujeito a verificação no ato da entrega 

UND 420 10,55 4.431,00 
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aos proced. administrativos determinados pela 

Anvisa. 

162 

MOLHO DE TOMATE, tipo: tomate pelado, 

apresentação: liquido, composição: sem 

semente. Embalagem/sachê de 

aproximadamente 300g. 

PCT 

 

2100 

 

2,29 4.809,00 

163 

MORANGA, tipo: abóbora, espécie moranga, 

de boa qualidade, sadia, fresca, sem 

danificações físicas, casca íntegra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, folhas, resíduos de defensivos agrícolas, 

odor e sabor estranho. 

KG 4200 7,85 32,970,00 

164 

CESTA DE FINAL DE ANO DOS 

FUNCIONÁRIOS: 1.BATATA PALHA, 

batata processada, espécie inglesa, tipo frita, 

tipo formato palha, apresentação pronto para 

consumo, embalagem de 150gr, batata, óleos 

vegetais, sal, fécula de batata e antiumectante 

dióxido de silício; 2.BISCOITO MAIZENA , 

sabor doce, características adicionais 

quadrado,  ingredientes sem gordura trans, 

ingredientes farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal, soro de 

leite, açúcar, sal, emulsificante lecitina de soja 

(ins 322) e fermentos químicos bicarbonato de 

sódio (ins 500ii) e bicarbonato de amônio (ins 

503ii), pacote 350g; 3.Caixa de Bombom,  

cobertura chocolate preto, recheio com 

recheio, sabores diversos, chocolate tipo 

bombom caixa 251gr; 4.CREME DE LEITE, 

teor gordura até 20% de gordura, 

processamento uht, ingrediente creme de leite, 

soro de leite e estabilizantes goma xantana, 

goma jataí, goma guar, carragena, fosfato 

dissódico e citrato de sódio, caixa de 200g; 

5.EXTRATO DE TOMATE, extrato de 

tomate concentrado, conservação em lata 

340g, com prazo de validade 12 meses, isento 

de fermentação, ingrediente básico polpas de 

tomates maduros, selecionados, sem pele e 

sem sementes, isento de pimentas e aditivos 

químicos; 6.FAROFA PRONTA, prazo 

validade 4 meses, quantidade calorias 210 

kcal/g, tipo tradicional, características 

adicionais com farinha de mandioca, 

temperada, sabor natural, ingredientes farinha 

de mandioca, óleo vegetal, alho, sal, colorífico, 

cebola, pimenta vermelha, pimenta-do-reino 

preta e cebolinha verde, aromatizante, 

realçador de sabor glutamato monossódico 

antioxidante BHT; 7.FRANGO 

PCT 600 465,17 279.102,00 
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CONGELADO, carne de ave in natura, tipo 

animal frango, tipo corte com miúdos, 

apresentação inteiro, estado de conservação 

congelado(a), processamento com pele, com 

osso, inteiro médio embalado; 8.GELATINA 

COMUM, gelatina alimentícia, tipo comum, 

sabores variados, apresentação pó, 

ingredientes açúcar, gelatina, sal, vitamina A, 

C e E, regulador de acidez citrato de sódio, 

acidulante ácido fumárico, aromatizante, 

edulcorantes artificiais aspartame, ciclamato 

de sódio, acesulfame de potássio e sacarina 

sódica e corantes artificiais bordeaux s., azul 

brilhante fcf e tartrazina. baixo valor 

energético, contém fenilalanina, isento de 

glúten, embalagem 25g; 9.LEITE 

CONDENSADO, tipo integral, ingrediente 

básico leite in natura, leite integral, açúcar e 

lactose, obtido a partir de leite fresco, puro e 

integral, com 8% de gordura, lata de 395g; 

10.LOMBO SUÍNO, carne suína in natura, 

tipo corte lombo, apresentação peça inteira, 

estado de conservação resfriado(a); 

11.MACARRÃO ESPAGUETE, teor de 

umidade: massa seca, base da massa farinha de 

trigo, ingredientes adicionais com ovos, 

apresentação espaguete nº8, embalagem 500g; 

12.MAIONESE, aplicação uso culinário, tipo 

tradicional, maionese, aplicação uso culinário, 

tipo tradicional, embalagem 500g, Óleo 

vegetal, água, vinagre, açúcar, ovos 

pasteurizados, sal, suco de limão, gema de 

ovo, cebola, farinha de mostarda, 

aromatizantes, antioxidantes TBHQ, BHA e 

BHT, sequestrante EDTA cálcio dissódico e 

corante páprica; 13.MASSA PARA BOLO, 

mistura alimentícia, ingredientes farinha de 

trigo, açúcar refinado, gluten natural, aplicação 

bolo, sabores variados, Ingredientes: farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, fermentos químicos bicarbonato de 

sódio, fosfato ácido de alumínio e sódio e 

fosfato monocálcico e aromatizante, 

adicionais cacau em pó; 14.MILHO VERDE 

EM CONSERVA, conservas com vegetais in 

natura, tipo milho verde, ingredientes grãos de 

milho verde selecionados, pré-cozidos, água e 

sal elaboração, apresentação em lata de 170g; 

15.REFRIGERANTE material água 

gasosa/xarope sabor variado (cola, quaraná, 

laranja, limão, uva) embalagem 2,00 L primeira 

qualidade; 16.SUCO ARTIFICIAL, 

apresentação líquido, caixa 1l sabor maracujá, 

tipo artificial; 17.SUCO ARTIFICIAL, 
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apresentação líquido, caixa 1l, sabor uva, tipo 

artificial; 18.Goiabada em barra 300g , polpa 

de goiaba, acidulante ácido cítrico; 

19.Azeitonas verdes apresentação em sachê de 

175g, azeitonas, água, sal antioxidante ácido 

cítricoe conservador, benzoato de sódio. Não 

contém gluten.; 20.VINHO TINTO MESA 

SUAVE, elaborado com uvas selecionadas, 

cor vermelho rubi, delicadamente adocicado, 

apresentação garrafa de 70ml. As cestas 

deverão ser entregues conforme ordem de 

compra e no período a das festividades de fim 

de ano, conforme dfd do setor de recursos 

humanos. 

 

165 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, Deverá 

conter no mínimo farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, açúcar, óleo vegetal, 

sal, fermento. A embalagem deverá ser de 

plástico transparente atóxico, devidamente 

lacrados, podendo variar de 300g a 500 g, 

devendo constar informações do fabricante, 

data de fabricação, data de validade e 

informação nutricional, de acordo com a 

legislação sanitária vigente. No momento da 

entrega, o produto deverá contar com pelo 

menos 10 (dez) dias de validade e no máximo 

15 (quinze) dias de fabricação. O produto 

deverá ser elaborado de acordo com o 

Regulamento Técnico para Condições 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de 

Fabricação para Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos e Legislação Vigente. 

PCT 350 9,25 3.237,50 

166 

PÓ PARA CHANTILLY, 50g. ingredientes: 

açúcar, óleo vegetal hidrogenado, xarope de 

glicose, sabor: natural, aplicação: chantilly, 

Mistura em pó para preparo de creme tipo 

Chantilly. Possui um leve sabor de baunilha, 

forma picos perfeitos e com cor super branca 

e brilhante. Ingredientes: Açúcar, gordura 

vegetal, maltodextrina de milho, leite em pó 

desnatado, gelatinas, emulsificantes: ésteres de 

moniglicerídeos com ácido lático (INS 472b), 

ésteres de ácidos graxos com propilenoglicol e 

ésteres de monoglicerídeos de ácidos graxos, 

espessantes: alginato de sódio e 

carboximetilcelulose de sódio, estabilizante 

pirofosfato teetrassódico e aroma artificial. 

CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E DE 

LEITE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

PCT 70 6,66 466,20 
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167 

PROTEÍNA TEXTURIZADA SOJA 

(CARNE), Composição básica: proteína de 

soja 50% e carboidrato 30%, apresentação: 

flocos, aspecto físico: desidratada, sabor: 

Carne Bovina, proteína de soja, embalagem de 

200 gramas miúda clara, de boa qualidade, sem 

a presença de mofos ou bolores e sujidades. 

não contendo glúten. com especificações do 

produto, informações do fabricante, prazo de 

validade e lote. 

PCT 35 7,68 268,80 

168 

TORRADA TRADICIONAL, 142g. pão 

levado ao forno ou torradeira para leve 

endurecimento provocado pelo calor e, 

consequentemente, pela perda de água. 

PCT 2310 6,45 14.899,50 

169 

TORRADA, torrada, doce, base da massa, 

farinha de trigo refinada tipo de pão de forma. 

Pacote de 150g. 

PCT 10 9,31 93,10 

170 

VINAGRE, matéria-prima: vinho branco 

e/ou tinto, tipo: neutro, acidez: 4 per, aspecto 

físico: líquido, aspecto visual: límpido e sem 

depósitos, garrafas de 750 ml íntegras, sem 

vazamento e que contenham data de validade 

- produto no máximo 30 dias de fabricação. 

UND 

 

420 

 

3,49 1.465,80 

171 

BICARBONATO DE SÓDIO, substancia 

química natural classificada como um sal, 

pacote de 500g. 

UND 210 13,23 2.778,30 

172 

UVA PASSAS, nome uva passas, uva passa 

escura, sem semente, embalagem original com 

no mínimo 200g. 

PCT 140 8,46 1.184,40 

173 

Cereal infantil em pó- tipo: mingau, sabores 

diversos, 400g, cereal infantil rico em 

nutrientes. 

LATA 560 13,91 7.789,60 

174 

PÃO BISNAGUINHA, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar 

invertido, açúcar, gordura vegetal, ovo, glicose 

de milho, sal refinado, glúten, leite integral, 

estabilizantes lecitina de soja e estearoil 2-lactil 

lactato de cálcio, conservador propionato de 

cálcio e acidulante ácido ascórbico. 

PCT 

 

1540 

 

7,49 11.534,60 

175 

CESTA BASIA 1- cesta básica – gêneros 

alimentícios, cesta básica – gêneros 

alimentícios – 02 pacote de arroz tipo pacote 

de 5kg, 2 pacote de açúcar cristal branca pct  

5kg, 2 pacote de fubá fino pct 1kg, 2 pacote de 

pó de café 500gr, 3 óleo de soja embalagem 

900ml, 3 pacote de feijão tipo 1 1kg, 3 pacote 

de macarrão massa cortada pacote de 1kg, 1 

UND 420 

 

210,67 

 

88.481,40 
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3.1.1. O produto deverá ser entregue em condições seguras de utilização, bem como deverão observar as 
normas técnicas brasileiras e os padrões de qualidade dos órgãos reguladores, respeitando-se rigorosamente o 
prazo de entrega estabelecido, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão estar dentro 
do prazo de validade. 

3.1. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas 
características organolépticas normais (cor, odor, textura, sabor e aparência), respeitando-se rigorosamente o 
prazo de entrega estabelecido, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão apresentar o 
período de validade a seguir: 
a) Gêneros alimentícios não perecíveis: validade mínima de 06 (seis) meses, de acordo com o constante nos 
rótulos da embalagem, computados a partir da data de entrega. 
b) Gêneros alimentícios perecíveis que necessitem de refrigeração: Validade mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias, de acordo com o constante nos rótulos da embalagem, computados a partir da data de entrega. 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura;  

4.1.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o município a celebrar contrato ou emitir nota de empenho, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  

4.2. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será o Município de São Geraldo.  

pacote de sal refinado de 1kg, 2 extrato de 

tomate lata de 350gr, 5 sabão em barra, 2 

sabonetes de 90gr, 2 creme dental de 90gr, 2 

pacote de biscoito maisena 340gr, 1 pacote de 

farinha de mandioca branca de 1kg, 1 pote de 

tempero de 400gr 1º qualidade pasta de alho e 

sal. As cestas básicas serão entregues em embalagens 

resistentes, lacradas, previamente montadas pelo 

fornecedor e com a relação dos itens que a compõe em 

sua parte externa. 

176 

CESTA BASICA 2- MENOR – cesta básica – 

gêneros alimentícios, cesta básica – gêneros 

alimentícios- 01 pacote de arroz tipo pacote de 

5kg, 01 pacote de açúcar cristal branca pct 5kg, 

01 pacote de fubá fino pcte 1kg,02 pacote de 

pó de café 500g, 02 de óleo de soja embalagem 

de 900ml, 02 pacote de feijão tipo 1 1kg, 02 

leite em pó, 02 pacote de macarrão massa 

cortada pacote de 1kg, 01 pacote de sal 

refinado de 1kg, 02 extrato de tomate lata de 

350gr, 02 pacote de biscoito de maisena 340gr, 

01 pacote de farinha de mandioca branca 1kg, 

01 pode de tempero de 400gr 1º qualidade 

pasta de alho e sal. As cestas básicas serão entregues 

em embalagens resistentes, lacradas, previamente 

montadas pelo fornecedor e com a relação dos itens que 

a compõe em sua parte externa. 

UND 420 177,91 74.722,20 

VALOR TOTAL: Cinco milhões quarenta e três mil setecentos e quarenta reais e quarenta e quatro 

centavos. 
R$ 5.043.740,44 
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5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

2.1. O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmada, estará vinculado à vigência dos créditos 
orçamentários a ela vinculados, podendo ser prorrogada na forma do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/93.  

2.2. A contratação será formalizada mediante emissão de contrato, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.  

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Prefeitura de São Geraldo, 
localizado na Rua Coronel Bitencourt, nº 120, Centro, São Geraldo/MG, ou em outro endereço constante na 
ordem de fornecimento, incluindo zona urbana ou rural do município, no horário de 07h00min às 16h00min, 
de segunda a sexta-feira, com comunicação e agendamento prévios pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail 
compras@saogeraldo.mg.gov.br ou almoxarifado@saogeraldo.mg.gov.br  

6.2. A entrega deverá ocorrer conforme informações e orientações constantes na Ordem de Fornecimento, 
emitida pelo Setor de Compras do Município. 

6.3. O prazo máximo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação da 
ordem de fornecimento.  

6.4. A Prefeitura não está obrigada a adquirir a totalidade dos itens licitados. O pedido/requisição/ordem 
de fornecimento será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante. 

6.4.1. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento e pedido de 
compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de 
fornecimento.  

6.4.2. Considera-se como data do recebimento da Ordem de Fornecimento - OF:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento da OF, no caso de ordem de serviço entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

6.4.3. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 

a) A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Setor de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo 

sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem 

de fornecimento pessoalmente ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR); 

b) O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as 

ordens de fornecimento; 

6.5. As entregas se darão conforme as necessidades do município, de forma parcelada ou não, no local 
determinado, devendo o vencedor cumprir rigorosamente o prazo estipulado neste Termo de Referência.  

6.5.1. Qualquer entrega fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de entrega poderá ser 
devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei.  

6.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

6.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.8. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  

mailto:compras@presidentebernardes.mg.gov.br
mailto:almoxarifado@saogeraldo.mg.gov.br
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6.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

6.10. Todas as notas fiscais deverão conter a descrição completa do item especificado na Ordem de 
Fornecimento, bem como o nº do empenho e da ordem de fornecimento que originaram a compra.  

6.11. Em caso de qualquer avaria do produto durante a fabricação e/ou entrega, este deverá ser devidamente 
reposto, sem qualquer ônus adicional para o município e cumprindo o prazo previsto neste Edital para 
conclusão da entrega do produto.  

6.12. Caso não cumpridas as exigências, o fornecedor será comunicado para retirar o produto no local de 
entrega e a substituí-lo por outro que atenda às especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para 
o município, e ficará sujeito às penalidades previstas na forma da lei.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

7.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

7.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda:  

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca/fabricante, procedência e prazo de validade, conforme o caso;  

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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8.1.7. manter atualizados durante a execução dos contratos os dados de contato, tais como telefone, e-mail, 
endereço, etc.  

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-

financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. A gestão/fiscalização do contrato será realizada por responsável designado pela respectiva secretaria 
requisitante.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

11.4. A conformidade do produto a ser fornecido deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

12. DO PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  



   

 

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 31 de 37 

 
    

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o município deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo 

observado que consta no comunicado da diretoria de Finanças e no Decreto 257/2023. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                                 365 

13. DO REAJUSTE   

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 

- IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base 

na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 
proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços – ARP ou Contrato, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, 
do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado.  

14.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório.  
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14.1.2. Para o reajustamento será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes:  

a) Notas Fiscais de compras por parte da Contratada referente ao seu distribuidor, tanto da Nota Fiscal 
da época do início ARP, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal atual por ocasião do suposto aumento;  

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item dentro do 
mercado;  

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes (impostos, transporte, 
funcionários, etc.).  

14.1.2.1. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da ARP quanto ao item licitado. 

14.1. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, o 
cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades previstas neste 
Edital e na legislação vigente.  

14.2. Vale ressaltar que, as propostas apresentadas no momento da licitação têm validade mínima de 60 
(sessenta) dias, não podendo sofrer reequilíbrio de preço durante esse período.   

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  
15.1.4. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.5. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo;  
15.1.7. cometer fraude fiscal;  
15.1.8. apresentar documentação falsa; 
15.1.9. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.10. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.11. não mantiver a proposta; 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

15.2.2. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal à contratada, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou 
fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) Pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública quando o 
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação 
para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro 
de Preços; 

b) Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase 
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato; 

15.2.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
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15.2.4. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  

15.2.5. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

15.2.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

15.2.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

15.2.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública do município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e no Decreto Municipal 097/2020. 

15.2.9. Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em 

licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

município, de acordo com os prazos a seguir: 

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada ser 
reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento da proposta 
após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a 
assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a autorização/ordem de entrega/fornecimento do bem 
ou do serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada praticar 
ou deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação, sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada 
apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se 
comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

15.2.9.1. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

15.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública do município de 
São Geraldo-MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

15.2.10.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da Administração. 

15.2.10.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou. 

15.2.10.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na forma do Decreto nº 097/2020 
e seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

15.2.11. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou 
falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do 
registro no Cadastro de Fornecedores do município, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, por até 5 
(cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza 
e gravidade dos fatos; e 
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b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

15.2.11.2 As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e 
jurídicas que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; e 

b) tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção empresarial, na 
forma da Lei. 

15.2.12. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos ou garantias 
da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

15.2.13. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

15.2.14. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

15.3. As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 

15.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

15.4.1. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no 
Decreto Municipal 097/2020, bem como na Lei 8.666/93. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
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ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 

15.13. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, o não 
cumprimento do fornecimento do objeto dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará 
todas as sanções e punições legais. 

15.14. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades 
previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

15.15. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens acima, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade 
competente do órgão ou entidade. 

15.16. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou órgão 
sancionador. 

15.17. A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

15.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.19. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
município, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo de referência. 

16. DA ESTIMATIVA E PREÇOS REFERENCIAIS  

16.1. Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam nos autos do processo 
licitatório em referência, mais especificamente na requisição e nas pesquisas de preços realizadas, sendo o valor 
de referência apurado com base média dos preços praticados por outros entes da Administração Pública, 
conforme consulta feita em sítio eletrônico especializado utilizado pelo município, o Banco de Preços, bem 
como em sites de domínio amplo, além de cotação direta junto aos fornecedores que atuam no ramo do objeto 
licitado. Ademais, após a apuração do preço médio, foi verificada a adequação dos valores obtidos, para maior 
segurança e economicidade na contratação.                                    

17. DAS DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  

17.1. No modelo de proposta também deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial o 
município, contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular e endereço de e-mail; 
banco, agência e Conta da licitante. 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, contém todos os elementos necessários a identificação do objeto, seu 
custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

São Geraldo, 05 de dezembro de 2023. 
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Luciano Piovesan Leme  
Diretor Municipal de Adm. e Planejamento 

  


